
gs 3  para orçamentos Novas nqç 
Esta é a integra do decre-

to publicado untem no Diá-
rio Oficial e que explicita 
quais os procedimentos a 
serem adotados pelos ór-
gãos da Administração Fe-
deral na revisão do orça-
mento em função da refor-
ma econdMica: 
Decreto n? 92.457, de 11 de mar-
ço de 1986 
Dispõe sobr,e pocedimentos 
orçamentArihs a terem adota-
dos pelos Orgios da Adminis-
tração Federal, em decorrên-
cia do Decreto-lei n? 2.284, de 10 
de março de 1986 e dá outras 
providênciaí. 

O Presidente da República, 
usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, item III, da 
Constituição p o dispostq no 
Decreto-lei o? 2.284, de 10 de 
março de 1986, 

DECRETA: 
Art. 1? — As dotações consig-

nadas na Lei h? 7.420, de 17 de 
dezembro de 1985: serio con-
vertidas em cruzados, median-
te multiplicação dos valores 
em cruzeiros pelo fator de con-
versão igual a 0,0007. 

Parágrafo único — O proce-
dimento de que trata este arti-
go aplica-se também aos crédi-
tos suplementares abertos nes-
te exercício, até o dia 27 de fe-
vereiro de 1988. 

Art. 2? — Os órgãos integran-
tes da lei orçamentária deve-
rão providenciar os ajustes ne-
cessários em suas dotações, 
em decorrência do disposto no 
artigo anterior, observando: 

I — os valores dos empenhos 
pagos até o dia 27 de fevereiro 
de 1988 obedecerão à relação 
de um cruzeiro corresponden-
do a um milésimo do cruzado; 

para cia empenhos emiti-
dos em cruzeiros a serem pa-
gos após a data mencionada 
aplicam-se as normas de con-
versão estabelecidas no 
Decreto-lei n? 2.234, de 10 de 
março fie 1986. 

Parágrafo único — Caso cor-
ra saldo negativo em qualquer 
dotação, por força deste ajuste, 
a unidade orçamentária deve-
rá solicitar o necessário rema-
nejamento, através de crédito 
suplementar, oferecendo ou-
tras dotações como compensa-
ção, exceto as de Pessoal e En-
cargos Sociais e as de Amorti-
zação e Encargos de Financia-
mento. 

Art. 3? — Para a incorpora-
ção dos saldos de dotações de 
exercidos anteriores ao orça-
mento vigente, a conversão dos 
valores expressos em cruzeiros 
dar-se-á à razão de um milési-
mo do cruzado. 

Art. 49  — Até a data da efeti-
vação das providências deter-
minadas nos artigos »teclo- 

res, as unidades orçamentá-
rias deverão avaliar as suas 
dotações e proceder à conver-
são nos termos previstos neste 
Decreto, antes de processar ou, 
autorizar a emissão de empe-
nhos. 

Art. 5? — Fica a Secretaria 
de Planejamento da Presidên-
cia da República autorizada a 
republicar os Anexos 1, II e III, 
da Lei n? 7.420, de 17 de dezem-
bro de 1985, e os Quadros de De-
talhamento da Despesa, de for-
ma a adequá-los às disposições 
do artigo 1? deste Decreto. 

Art. 8? — Ficam o Ministério 
da Fazenda e a Secretaria de 
Planejamento da Presidência 
da República autorizados a 
baixar normas complementa-
res com vistas ao cumprimento 
do disposto neste Decreto, 
através de Portaria Intermi-
nisterial. 

Art. 7? — Este Decreto entra-
rá em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 


